
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO PARA QUE SEJA FEITA A
CONSTRUÇÃO  DE  FAIXA  ELEVADA
PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES NA
AVENIDA  NEWTON  RABELLO  DE
CASTRO,  NO  BAIRRO  PEDRA  90,
CUIABÁ-MT.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  

A presente proposição visa atender à demanda dos moradores do bairro Pedra 90, especialmente
daqueles que utilizam a Avenida Newton Rabello de Castro como via principal de deslocamento
diário. A construção de uma faixa elevada para travessia de pedestres nesta avenida é uma medida
urgente e necessária diante do crescente fluxo de veículos e do grande número de pedestres que
circulam pela região, incluindo crianças, idosos, estudantes, trabalhadores e pessoas com mobilidade
reduzida. 
A Av. Newton Rabello de Castro é uma via de grande importância para o bairro, conectando áreas
residenciais, escolas, comércios, igrejas e pontos de transporte público. No entanto, a ausência de
dispositivos  eficazes  de  segurança  viária  tem  exposto  os  transeuntes  a  riscos  constantes  de
atropelamento, principalmente em horários de pico, quando o movimento é mais intenso. 
A faixa elevada é uma solução eficiente, pois além de facilitar a travessia segura dos pedestres, atua
também como redutor de velocidade, obrigando os condutores a diminuírem a marcha, o que contribui
significativamente para a prevenção de acidentes. Além disso, esse tipo de estrutura é compatível com
as normas de acessibilidade, promovendo maior inclusão e respeito aos direitos das pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida. 
Veja abaixo imagem do local indicado para a construção da faixa elevada: 
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É dever do Poder Público garantir a segurança e o bem-estar da população. Portanto, a adoção dessa
medida vai ao encontro de uma cidade mais humana, segura e acessível para todos. A implementação
dessa faixa elevada pode, inclusive, ser acompanhada de sinalização adequada e iluminação pública,
reforçando ainda mais a visibilidade e a eficácia da intervenção. 
Diante do exposto, solicito o pronto atendimento desta indicação, certo de que sua concretização trará
benefícios imediatos à população local e contribuirá para um trânsito mais seguro e civilizado na
região. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de junho de 2025.

 
 
 

Alex Rodrigues - PV

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400360035003300300030003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 Vereador(a)
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